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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 9 de janeiro de 2015

Nº 5 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e tendo em
vista o disposto na cláusula décima quinta do Convênio ICMS 81/93,
de 10 de setembro de 1993, torna público, em atendimento à so-
licitação da Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais, que a
aludida unidade federada denunciou, a partir de 31 de dezembro de
2014, o Protocolo ICMS 44/13 - Estabelece substituição tributária em
relação às operações antecedentes interestaduais com desperdícios e
resíduos de metais não-ferrosos e alumínio em formas brutas quando
o produto for destinado a estabelecimento industrial.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Na da publicação do ato no DOU de 9-1-2015, Seção 1, pág. 730,
leia-se: ATO COTEPE/PMPF Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015.

(p/Coejo)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA CONJUNTA Nº 43, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

Aprova a 9ª Edição dos Manuais Informatiza-
dos dos Módulos Venda e Aquisição do Sis-
tema Integrado de Comércio Exterior de Ser-
viços, Intangíveis e Outras Operações que Pro-
duzam Variações no Patrimônio (Siscoserv).

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL E O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO E SERVIÇOS, SUBSTI-
TUTO, no uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e XXVI do
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o inciso XIV do
art. 1º do Anexo VII da Portaria GM/MDIC nº 6, de 11 de janeiro de 2008,
e tendo em vista o disposto nos arts. 25 a 27 da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, na Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de
2012, na Portaria MDIC nº 113, de 17 de maio de 2012 e na Portaria Con-
junta RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica aprovada a 9ª Edição dos Manuais Informatizados dos
Módulos Venda e Aquisição do Sistema Integrado de Comércio Exterior de
Serviços, Intangíveis e outras Operações que Produzam Variações no Pa-
trimônio (Siscoserv) destinados ao registro de informações relativas às tran -
sações entre residentes ou domiciliados no País e residentes ou domiciliados
no exterior, de que trata o § 9º do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/SCS nº
1.908, de 19 de julho de 2012.

Parágrafo único. Os arquivos digitais dos Manuais referidos no
caput encontram-se disponíveis no sítio da Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> e
no sítio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
(MDIC) na Internet, no endereço <http://www.mdic.gov.br>.

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Conjunta RFB/SCS nº 1.895, de 30
de dezembro de 2013.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Secretário da Receita Federal do Brasil

NELSON AKIO FUJIMOTO
Secretário de Comércio e Serviços

Substituto

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 267, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JU-
RÍDICA - IRPJ

EMENTA: PESQUISA TECNOLÓGICA E DESENVOLVI-
MENTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. DEDUÇÃO. Para a utiliza-
ção do incentivo fiscal de que trata o § 1º do art. 4º da Instrução Normativa
RFB nº 1.187, de 2011, é necessário que a pessoa jurídica tenha incorrido no
efetivo dispêndio com as atividades classificadas por essa Instrução Nor-
mativa como de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica. Somente após isso, é possível a dedução de tais valores, para fins
de apuração do lucro real.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, inciso I
e §§ 2º e 6º; Instrução Normativa RFB nº 1.187, de 2011, arts. 1º a 3º, 4º,
caput e § 1º, e 5º.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍ-
QUIDO - CSLL

EMENTA: PESQUISA TECNOLÓGICA E DESENVOLVI-
MENTO DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA. DEDUÇÃO. Para a utiliza-
ção do incentivo fiscal de que trata o § 1º do art. 4º da Instrução Normativa
RFB nº 1.187, de 2011, é necessário que a pessoa jurídica tenha incorrido no

efetivo dispêndio com as atividades classificadas por essa Instrução Nor-
mativa como de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tec-
nológica. Somente após isso, é possível a dedução de tais valores, para fins
de apuração da base de cálculo da CSLL.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 2005, art. 17, inciso I
e §§ 2º e 6º; Instrução Normativa RFB nº 1.187, de 2011, arts. 1º a 3º, 4º,
caput e § 1º, e art. 5º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 340, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON-
TE - IRRF

EMENTA: REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDI-
CIAL. PARCELA FINAL ARBITRADA PELO JUDICIÁRIO. VALOR
DEVIDO NO ENCERRAMENTO DO PROCESSO. INOCORRÊNCIA
DE MORA. INEXISTÊNCIA DE ACUMULAÇÃO.

A derradeira parcela do montante estipulado pelo Judiciário a título
de remuneração dos serviços prestados por administrador judicial é devida
somente a partir da sua fixação e, assim, por não competir a períodos an-
teriores, não se sujeita ao tratamento tributário dispensado aos Rendimentos
Recebidos Acumuladamente (RRA).

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de
1988, art. 12-A; Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, art. 24, caput e §
2º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 348, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: SIMPLES NACIONAL. INFORMÁTICA.
As atividades de instalação, reparação e manutenção de equipa-

mentos de informática, desde que não sejam realizadas mediante cessão de
mão de obra, estão excepcionadas das vedações à opção pelo Simples Na-
cional. As receitas delas decorrentes devem ser tributadas pelo Anexo III da
Lei Complementar nº. 123, de 2006.

As atividades de treinamento em informática (executado por em-
presa comercial ou industrial), suporte técnico e manutenção em tecnologia
da informação constituem impedimento ao ingresso no Simples Nacional.
Porém, a partir de 1º de janeiro de 2015, com a nova redação dada à Lei
Complementar nº. 123, de 2006, pela Lei Complementar nº. 147, de 2014,
tais atividades, desde que não sejam realizadas mediante cessão de mão de
obra, não mais serão óbice à adesão ao Simples Nacional. As receitas delas
decorrentes serão tributadas pelo Anexo VI da Lei Complementar nº. 123, de
2006.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº. 123, de 2006,
arts. 17 e 18.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 353, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
EMENTA: ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA.

INCIDÊNCIA.
A parcela paga em pecúnia ao segurado empregado a título de

auxílio-alimentação nos dias de feriado trabalhados, fixada em convenção
coletiva, integra a base de cálculo para fins de incidência das contribuições
sociais previdenciárias a cargo da empresa e do trabalhador.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 20, 22 e 28,
inciso I, e §9º; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 58.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON-
TE - IRRF

EMENTA: ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA.
INCIDÊNCIA.

A parcela paga em pecúnia ao empregado a título de auxílio-ali-
mentação nos dias de feriado trabalhados, fixada em convenção coletiva,
sujeita-se à incidência na fonte do imposto sobre a renda da pessoa física,
cabendo ao empregador efetuar a retenção e o recolhimento, na forma da
legislação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), arts. 43 e
111; Lei nº 7.713, de 1988, arts. 3º, §§ 4º e 6º; Decreto nº 3000, de 1999
(RIR/1999), e arts. 37, 38, 39, incisos IV e V, 43, incisos I e X, 620, 624 e
717.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 361, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
EMENTA: DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. CONTRI-

BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ATIVIDADES REMUNERADAS. RE-
GIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DEDUÇÃO.

O contribuinte, servidor público ocupante de cargo efetivo da
União, amparado por Regime Próprio de Previdência Social, que exerce,
concomitantemente, atividade abrangida pelo Regime Geral de Previdência
Social, na condição de contribuinte individual, poderá deduzir da base de
cálculo do IRPF, na Declaração de Ajuste Anual, os valores pagos a título de
contribuições previdenciárias obrigatórias devidas pelo exercício dessas ati-
vidades remuneradas.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição da República de 1988,
arts. 40 e 201; Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inc. II, alínea "d"; e Lei nº 8.212,
de 1991, arts. 12, inc. V, alíneas "g" e "h", e 13, § 1º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 365, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JU-
RÍDICA - IRPJ

EMENTA: LUCRO REAL. SUBVENÇÃO CONCEDIDA POR
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INCIDÊNCIA. As sub-
venções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei,
deixar de ser computadas na determinação do lucro real. Esse beneficio não
se aplica todavia às subvenções concedidas por pessoas jurídicas de direito
privado, pois essas, à luz da legislação regente, não podem ser consideradas
como subvenções para investimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso
IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º; Lei nº 12.973, de 2014, art.
30; Parecer Normativo Cosit nº 112/78.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍ-
QUIDO - CSLL

EMENTA: LUCRO REAL. SUBVENÇÃO CONCEDIDA POR
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INCIDÊNCIA. As sub-
venções para investimento podem, observadas as condições impostas por lei,
deixar de ser computadas na determinação da base de cálculo da contri-
buição. Esse beneficio todavia não se aplica às subvenções concedidas por
pessoas jurídicas de direito privado, pois essas, à luz da legislação regente,
não podem ser consideradas como subvenções para investimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso
IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º; Lei nº 12.973, de 2014, arts.
30 e 50; Parecer Normativo Cosit nº 112/78

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: REGIME NÃO CUMULATIVO. SUBVENÇÃO

CONCEDIDA POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. IN-
CIDÊNCIA. As subvenções para investimento podem, observadas as con-
dições impostas por lei, deixar de integrar a base de cálculo da contribuição.
Esse beneficio não se aplica todavia às subvenções concedidas por pessoas
jurídicas de direito privado, pois essas, à luz da legislação regente, não po-
dem ser consideradas como subvenções para investimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso
IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º; Lei nº 12.973, de 2014, arts.
30 e 54; Parecer Normativo Cosit nº 112/78.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO
DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: REGIME NÃO CUMULATIVO. SUBVENÇÃO
CONCEDIDA POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. IN-
CIDÊNCIA. As subvenções para investimento podem, observadas as con-
dições impostas por lei, deixar de integrar a base de cálculo da contribuição.
Esse beneficio não se aplica todavia às subvenções concedidas por pessoas
jurídicas de direito privado, pois essas, à luz da legislação regente, não po-
dem ser consideradas como subvenções para investimento.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, inciso
IV; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º; Lei nº 12.973, de 2014, arts.
30 e 55; Parecer Normativo Cosit nº 112/78.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 370, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
EMENTA: EMPRESA DE PEQUENO PORTE. OPÇÃO NO

ANO-CALENDÁRIO DE 2011. LIMITE DE RECEITA BRUTA PARA
PERMANÊNCIA NO SIMPLES NACIONAL EM 2012.

No caso de início de atividade no ano-calendário de 2011, o valor
máximo de receita bruta que uma empresa de pequeno porte optante pelo
Simples Nacional poderia ter auferido para poder permanecer nesse regime
de tributação em 2012 é resultado da multiplicação de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais) pelo número de meses compreendidos entre o início de sua
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de
meses como um mês inteiro.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2006, art.
79-E; Resolução CGSN nº 94, de 2011, arts. 2º, V, § 1º, e 3º, caput, e § 3º.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 372, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON-
TE - IRRF

EMENTA: INDENIZAÇÃO: DANOS MATERIAIS. LUCROS
CESSANTES.

Importâncias pagas a pessoa física a título de juros e indenizações
por danos materiais, lucros cessantes, decorrentes de sentença judicial, estão
sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado de acordo com a tabela
progressiva mensal e são considerados como antecipação do devido na De-
claração de Ajuste Anual do beneficiário.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tribu-
tário Nacional - CTN), art. 43, inc. I e II, e art.111; Lei nº 7.713, de 1988,
arts. 2º e 3º; Decreto nº 3.000. de 1999 (RIR/99) arts.55 inc. VI e XIV, 620.e
639; IN RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 3º, §§ 1º e 3º e art. 22,
inc. X.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

Ministério da Fazenda
.
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